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LEI Nº 4.299, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 
 

 
Dá nova redação ao art. 2º da Lei Autorizadora nº 4.280/2025 que 
autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União, 
e dá outras providências, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições.  
 
Faço saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei Nº 83/2025, deste Poder Executivo, decretou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - O art. 2º  da Lei Autorizativa nº 4.280/2025, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
  “Art. 2º - A operação de crédito de que trata esta Lei poderá ser contratada com ou sem garantia da 

União. 
 
§ 1º - Caso a operação de crédito de que trata essa Lei seja contratada com garantia da União, fica o 

Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que 
trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas discriminadas no § 4º do 
art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito. 

 
§ 2º - Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada sem garantia da União, para 

garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em 
garantia da operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro 
solvendo”, as receitas a que se referem o artigo 159, inciso I, alíneas "b”, "d”, "e” e "f”, da Constituição Federal, 
nos termos da ressalva apresentada pelo art. 167, inciso IV, da Constituição Federal ou outros recursos que, com 
idêntica finalidade, venham a substituí-los bem como outras garantias admitidas em direito.” 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de junho de 2025. 
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